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Prestar e prover serviços de teIecornur.icaç es pbr fio e sem fio. 

Estes seMços incluem: 
Serviços de comunicação e multimldia - SCM que possibilitem a oferta de 
capacidade de transmlssdo, emissão e recepção de Informações 
multimidias utilizando quaisquer meios: 

- Acesso à Internet; 
- Voz sobre protocolo internet (VOIP). 
- Serviços de telefonia fixa comutada (STFC), 
- Serviços de Rede de transportes de telecomunicações - SRTF, destinados 

a transportar sinais de voz, dados ou forma de sinais de telecomunicações 
entre pontos fixos, tais como serviços por linha dedicada, serviços de rede 
comutada por pacote, serviços de rede comutada por circuito 

II. Elaborar Planos Estaduais de Informática e Microfilmagem, em 
consonância com a Politica Estadual de Informática e Microfilmagem; 

III . Executar por processos eletrônicos ou micrográfltos, em equipamento 
próprio ou tocado, ou ainda mediante a contratação de serviços de 
terceiro, o processamento e a microfilma~ de informações para os 
órgãos da Administração Pública Estadual; 

IV. Estabelecer normas, padrões e medidas aplicáveis a Administração 
Publica Estadual na sua área de compet6ncia, inclusive em r~ à 
descentralização da Informática; 

V. Prestar serviços tëcnicoe de telécomufllcaçôes, processamento de dados 
e microfilmagem de documentos a ôrg&os ou entidades da 
Administração Federal, Estadual e Municipal e entidades de direito 
privado; 

VI. Cprar, alienar, alugar ou alocar equipamentos de telecomunicações, 
processamento e microfibtiagem de documentos no âmbito da 
Pøministrnçao. Pública Estadual. 

VII. Assessorar, em sua área de atuação, os árgeos  ou entidades da 
Administração Pública Estadual e entidades de natureza privada com os 
quais mantenha acordos, convénios OU COflfltOS 

VIII.Propor diretrizes geraispara a Política Estadual de telecomunicações, 
informática e Micrôflimagem: 

PC Promover a formação e especiaçãode 
atuação; 	
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(V.A transformação.M , Mcorporaçáo, exUnçao,ø liquidação da Empesa. 

V. Aprovar, anualmente, o relatório gera, das atividades da. PRODEPA 
acompanhado das demonstrações financeiras e demais nfornações 
exigíveis por lei. 

VI. Eleger ou destituir, a, qualquer tempo,  os membros do Conselho de 
Mministraçãó e do Conselho FiscaL 

SEÇÃO ii 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

"Art. 9 - O Conselho de.Mfl inStração, órgão de dellbetáçao óolegiada, será composto por 
um mínimo de 3 (três) e um máximo de 6 (seis) membros. Sedas e destituiveis a qualquer 
tempo - Assembléia Geral, este os quais o Presidente da Prodepa. membro nato, e o 
Presidente do Conselho, Indicados pelo Chefe do Poder Executiva Estadual, sendo urna 
vaga destinada ao Representante dos empregados da empresa, eleito em lista tríplice em 
Assembléia da categoda, com maflda$ de ,2 (dois) anos permitida a reeleição' 

- Todos os membros do Conselho de Administração terão direito a voto, 
salvo quando se tratar de matrsa capitulada rio art. 133 da Lei 6 404/76 

§2' - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada 
pela Assembléia Geral que o eleger, de acordo com a legislação vigente 

§30 - O Secretario do Conselho de Administração será nomeado pelo 
Presidente do Conselho de Administração. 

Art. 10° - Ao Conselho de Administração compele- 

ll.Eleger e destituir os Diretores da Empresas ter-lhes as atribuições e 
remunetaØo; 

tlJ.Fiscaiizar a.gesffio dos Diretores; 

IV. Manifestar-se sobre o relatório anual da administração e sobre as contas 
da Diretoria; 

V.Autorizar a alienação de bens do Ativo Permanente, a constituição de ônus 
reais e a prestaØo de 	um a , 	____________ 
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o. Opinar sofre o relatório anual da admhiis1raçào a solicaar informações 
necessárias à deliberação do Conselho de Administração. 

III Opinar sobre as propostas relativas a rnocif,caço do Capital &clal, 
planos de investimentos, distribuição de dividendos, transformação e 
fusão. 

IV.Denunciar erros, fraudes Ou crimes praticados contra a empresa. 

V. Analisar e emitir parecer sobre os balancetes, balanço patrimonial e 
demonstrações financeiras. 

VI. Opinar sobre a prestação de contas e orçamento analítico da empresa. 

VII.Opinar sobre outras questões que lhe forem submetidas. 

SEÇAO IV 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art.13 - A Diretoria Executiva responsável pela coordenação, fiscalização e 
superintendência dos negócios da PRODEPA. e constituída por um (01) 
Presidente, Indicado e nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, e 
por quatro (04) Diretores, eleitos pelo Consefto de Administração 
§1°- Na falta ou wnpedtmento do Presidente, será a PRODEPA, dirigida por um 

dos Diretores, designado por este 

§2e -Os diretores substituídos permanecerão no cargo até a posse dos novos 
Diretores. 

§3° - Os Diretores de Tecnologia e de Serviços deverão ter vivenda de pelos 
menos cinco (05) anos na área para a qual foram designados 

§40  - Os membros da Diretoria Executiva perceberão mensalmente, em 
conformidade com a legislação vigente, vencimentos estabelecidos pelo 
Õônáélto administra Iva da empresa 

§50 O empregado que for eleito para a Diretoria Executiva receberá 
remuneração fixada no parágrafo anterior, acrescido das vantagens 
pessoais definitivamente agregadas á remuneração de seu cargo efetivo, 
sendo faaaltado optar pela remuneração correspondente ao salário de 
seu cargo efetivo, acrescido de 80% (oite 

var fixados no parágrafo 	 ? 
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§6° - Os.membros da Diretoria Executiva farto ju&aS 4iri&tos 2rabalhistas e 
benefícios soaais que foram conferidos aos empregados da Companhia 

Art. 14- A Diretoria Executiva compete: 

1. Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e regimentos da 
Empresa, as dellbemções e recomwdações da Assembleia Geral, dos 
Conselhos Fiscal e de Mministração e a legislação e normas 
regulamentares a que a PRODEPA estiver subordinada; 

IL Prornoverestudos e propor a celebração de contratos e convênios com 
entidades publicas e privadas, no interesse da Empresa e do Estado, 
obedecido a legislação vigente; 

1.11. Aprovar os acordos, os convênios e os contratos de prestação de 
j serviços, de locação e aquisição de equipamentos de processamento 

de dados e microfilmagem, destinados ao funcionamento da 
PRODEPA. 

1V.. Executara PStióaEstadualde.lnfonMtica e Microfilmagem no âmbito 
da Administração Publica Estadual, 

V. Deliberar sobre qualquer assunto de Interesse da. Empresa e sobre os casos 
omissos que suscitarem duvidas, respeitada as competências do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal; 

Vi. Submeter ao Conselho de Administração os planos e programas relath os às 
atividades da Empresa, assim como questões ou assuntos que julgarem 
ness*i1os ou que a legislação requerer; 

Elaborar, aprovar ealteraras norma ivemas de aplicação gemida 
Empresa: 

VIII. Apresentar, anuakYiente ao Conselho de Administração. já com prévio 
parecer do Conselho Fiscal, o relatório geral das atividades da 
Empresa acompanhadas das demonstrações financeiras e demais 
hJ.1açCes exigíveis por Ist, b*n como a proposta de ~nação dos 
resultados, se houver, 

IX.. Elaborar e apresentar em cada exercício o balanço patrimonial da 
Empresa, na forma da Lei das Saciedades por Ações 1  instruído com 
parecer de auditores eSmos, para apreciação do Conselho Fiscal e 
apr~dor Conselho de Admin~ 

...Era. e propor ao Conselho de Ad 	. 	mento Anual 
da Empresa. - 	 £ ARTÓRIO CONDUR 
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PARAGRAFO ÚNICO. A ~~16 má efethrada apóstcumpdmento das 
foimalidades necessárias a flnernlssão dos bens ou da 
realização. dosa*dftos. 

Ait 21 - As deliberações quanto a emissão de ações do Capital Social autorizado indicarão: 

O numero máximo de ações a serem emitidas; 

II. 	Os prazos para subscrição e realização; 

M. 	Os valores fixos ou mínimos pelos quais as açõespoderão ser subscritas e; 

IV. 	A forma de realização das ações. 

Art. 22- A PRODEPA poderá, por deliberaçioda.Assembléia Geral. incorporar ao seu 
capital,  

1. Raras a k~ acumulados ou em-suspensos; 

II.. Capital excedente ou reservas especiais 	 filantes de correção monetária. 

ArL23 - A Empresa poderá adquirir suas próprias ações sem redução do capital subscrito. 

§1 - As ações adquiridas, serão mantidas na Tesouraria; 

§- Por delibàra$o da Ãssemblê4a Geral e previa anuência do Conselho 
Fiscal, a empresa poderá recolocar ou vender as ações mantidas em 
Tesouraria respeitada o controle acionário do Governo do Estado do Pará, 
a legis~ pertifl.e.as'  demais disposlçõn Oeste Estatuto. 

Art.24 - A Empresa poderá, ouvido o Conselho Fiscal e observado o limite do número de 
ações representativas do Capital Social autorizado, conceder cpçflo para subscrição. 

§1° As deribara*S sobre outorga de opções; para subscrição futura 
estabelecerão: 

a)A quantidade de a~ objeto daopçêo, o.tiap,e  da Entidade, o prazo 
para o exercício do direito correspondente e o valor pela qual poderão 
ser subscritas e; 

t'4t.- 
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§20  - As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros, 
segundo deliberação do Conselho de Administraço. 

CAPITULO VI 

DA DISTRIBIJICAO DE LUCROS E RESERVAS 

AJt28 - O lucro liquido do extrctdo terá dØ ação com h~ em proposta da 
Diretoria Executiva, homologado - Conselho de Administração, ouvido 
Previamente o Conselho Fiscal. 

Art.29 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer destinação: 

E ParMa destinada a cobertura de prejuízos acumulados; 

li Parcela destinada apravMo de fundo para manvtençøoe 

reposição de equipamentos, 

lli Parcela destinada a previsão do Imposto sobre a Renda; 

IV; Cinco portento (5%) para o fundo de Reserva Legal, dedução que 

deixara de ser obrigatória quando o lúrido alcançar vinte por cento 

é 
	

(20%) do Capital Social. 

V. Importância destinada a outros fundos de 

Vil. CAPJTUI 

WÁ9t- /7. s.é°' 
coJEPE com 0~ Ic.Mt 3S16 
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Financeira, observadas as condições de mercado a a disponibilidade 
financeira de empresa. 

PARAGRAFO ONICO - Os instrumentos da psIItlà de pescoal cit.,  
no caput deste artigo serão apreciados pela Dite 
Executiva e submetidos á apr 9E 
Administração. 	 contei com " 

Autentico 1 

CAPITULO IX 
POLYANNE 

URU 

DA DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS 

-' 	M.35 - A Diretoria Adrnlnisttativa 1 Financeira 
responsáveis por dinheiro, valores, bens e dos prde 

Art.36 - A abertura de contas em nome da 1 
dar-se-á mediante assinatura conjunta do 1 
Financeiro, os quais poderão delegar esta 
responsáveis soildartamente com as pessoas 

registro M. 

e sua resp6tiva movimentação 
e e dq,Díretor Mministrati o à' 

!gJotdÍ e parcialmente, ficando 
das quais fizeram tal delegação. 

Ait37 - A contabilidade da PRODEPA será feita com base na legislação pertinente as 
sociedades anônimas. 

Mas - A Diretoria Executiva criará ou extinguirá sempre que necessário, unidades 
admlrüstretivS de nível ~racional. 

PARAGRAFO ÚNICO - Mcompetênçlis dos órgãos integrarão o regimento da 
Empresa. 

Ait39- Observado o disposto neste Estatuto, cabe, ao Conselho de Administração 
apreciar e dirimir quaisquer omissões, dúvidas ou divergências de interpretação 
de qualquer assunto relativo a Empresa 

Art.40 - Este Estatuto poderá ser modificado por proposta da 
da Assembléia Geral 

BELÉM, 070€ FEVEREIRO DE 2011 
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ESTATUTQ ALTERADO PELA ASSEMBLÉIA G~--l!üRÃOIiDJàÁJ4L - 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2012 	 - - 	- - .- 

CAPITULO 1. 

DAS DISPOSIÇÕES GÉMS 

Ait1 1 -4 PROVEM- Processamento de Dados do Estado do Pará é uma Empresa Pública, dotada 
de ~~Mica própria de direito privada, constituída na forma da Lei Estadual n°5460, 
de 25 de maio de 1988, vinculada a Secretaria de Especial de Estado de destilo, através da Lei 7 .543 
de 20.07.2011. 

PARÁGRAFO ÚNICO Á Empresa reger-Se-t pela .Lei de sua criaçAo)  pelo presente Estatuto, por 
seu Regimento e pela Lei das Sociedade Anônimas, Instrumentos institucionais básicos para 
execuçflo de suas atividades 

'-' ÀrL21  - A Empresa tem sede e foro na capital do Estado do Pará, a Rodovia Augusto Montenegro, 
1Cm 10, distrito de lconaa 

Ãrt.3° - A Empresa. poderk InStalar unidades descentralizadas em outros ,Órgãos e entidades da 
Àdniinistraçâo Pública Direta e Indireta do Estado. 

Àrt.40  - A PRODEPA 

1. LegiSlatiVá: 
•assoclar-se a outras entidades e orgarnzar empresas subsidiárias.  

4t40  -A empresa fimclonaráportempo ijideterininado. 

¼I CAPITULO II 

DÁ FINAL-IDADE 

Art 0 - .A..PRODEPÁ *m. por flnaIId dcplanq'az rOtan*r asse rar e executar prioritariamente 
para , a AdmiStraçio Pública Estadual, as atividades de telecomunicações, processamento eletrônico 
de dados e de microfilmagent de documentos, dentre ela 

1 -Prestare prover $4t telecomunicações .por flOe sem fio. . 

Estes serviços Incluem: 
- Serviços de comunicaçio e multimEdia - 5CM que poambilitem a oferta de capacidade de 
tiananusSio, efluasto e recepçlo de informações multimidias utilizando quaisquer meios, 
- Acesso & Internet 
- Voz sobre protocolo Internet (VOU»; 

/ 
V1 
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- Serviços de telefonia tixa çoxnutada(SItC), 	 - 	
- 	 • 	)Rubrka 

-Serviços de Rede de transportes de telecomunicações — S1UW hitifladtis a ttiinsjnitt amam de 
M dados ou foana de sinta de telecornunlcaçøes entre pontos fixos, tais como serviços por linha 
dedica ~viços dc rede .comutada :por pacote, serviços dó rede comutada por circuito. 

II. E10h0111r fl 	~Maisdelnfornta  eMlcrcflhrnagem,ejntonsõnftjta com a Política Estadual 
de Infõnáca e .Mlcwøhivagt, 

III Bacutarporprocessos eletrônicos ou micrográflcos, em equipamento próprio ou locado, ou ainda 
mediante a contrataçio de serviços de terceiro, o processamento e a rnkrõfihn agem de mfozmações 
para osórgios daÀdniinlstraç&o Pública Estadual, 

IV.. Esbàa*r norma. .padrões e  medidas q,licávels a. Ádmlsatraçio PúblicaSstaduai na sua área de 
competência, Inclusive em relação à descentratizaçao da lntbnnática, 

V. Prestar serviços tãatitos de 	comunicaçôcs processamento de dados e ~Imagem de 
. 	docanentos a ôrglos ou entidades da Àdmjnlstraço federal, Estadual e Municipal e entidades de 
'1 direito privadó; 

Vi. comprar, aliena, alugar ou ter equipaMentos à telecomunicações, protessamento. e. 

VIL Assessorar, en sua á$adeasaç$O, os, 6rgIosop.tnti.Mdes daÃdjninistraçto Pública Estadual e 
entldades4e no~ .pi1vadacom os quais mantenhaacoSos convêniosoucontratós; 

VIU. Propor diretrizes gerais part a Polftica Estadual dó: telecornunkações, Informática e 
microfilmagem; 

DC Prornovar a f~ e.especWizaçdo de pessoal no campo de sua atuaçio; 

)(. Cólerar 	 e contratoscom 	 nacionais e 
atrangdn 	 e 

XI. Praticar quaisqueroutzas.atividàdes porr~ is mencionadas , nos itens anteriores e quej direta ou 
Indiretamente, sqjam necessárias á realizaçio das suas finalidades. 

•cHTULO 111 

DÁ OR.GÁNÍtAÇÂ.  OÀDMmISTRÃTIVÂ. 

Art 7°-A Adinlntstrsçãô superior da PRÓDEM é constituída dos seguintes .órüios; 

Ásseu*bleiaøeral; 
- ConseljtdeAdminísttaçào, 
- Conselho fl 

- 

Dfra&aExec 
 prosidente 
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- Diretores 
SECÂÓI 

Rubdca 

DAA$SEMBIÁIÁ GÉRAL: 

- A 4 ..bi*Qà:.t. convocada e Instalada de acordo com a lei tem podões para decidir, em 
última instancla, todos os negócios relativos ao objeto da PRODEPA e tomar as decls5es que julgar 
Conveniente *suwdefa, edesenvolvimento, especialmente quando: 

LA $fÕrrnuIa4tO do sstawliSocial. 

Ii. AmodWçaAq dó capital social eernlss$ode:açôes. 

TU. Àas'eliaÇSa dos bS:dos acionista 	ftintia$odo  ç~social.  

IV. .A transfimnaç*p, hSo,• inçor~ e...lnç*o e. liquidaç*o da Empresa. 

V Aprovar, anualmente, o relatório geral doa atividades da PRO DEVA acompanhado das 
dçÔfimncelt 

 
cIdemais; Info~exioNeis por Jei. 

Vi. Eleger ou destituir, a qualquer tempo1  os membros do. Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal 

SECÂó n 

DÕcONSELHO .fl A»kflo 

Art. 9° -O Conselho deadtsta 4r$o ilà délib~ bõlegiada, será composto por um mínimo 
de 3 (três) e um máximo de 6 (seis) n1e%nlxgs eleitos e 4etItufvels a qualquer tempo pela Assembleia 
Gcsr entreoS quais o Presidente claPRODEPÁ, membro nato,, e o Presidente do Conselho, indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, sendo uma vaga destinada ao Representante dos empregados 
da empresa, eleito em lista trfplice cm Assembleia da categoria, com mandato de 2 (dois) anos 
pes$daareelcl. . . 

§19 - TÕdOsOsifteinbrado Conselho dcAdminhstraç*o . teitn voto salvo quando setratar de 
mpituiadsnoart I33.da Lei 6Á4I6. 

§2 A remuneraç&rdosJneruibms do Conselho de Administração será finda pela. Assembleia Geral 
que  eleger, de ao" .I:com a.legula$ovigente 

§30 - O. secrati...o Conselho de AdminIstração será nomeado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, 

AM 1 C -Ao seft deAdrninjaçØo compete: 

l.Eitabelecer.aorientaç1ogeral.  dos ~os daEmpresa;  

414, r' P 'tfo6° 
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lLElegezredestftuirosfliretores 
III Fiscalizara gestio dos Dkaohu1P e flxar-thes s aWu4àese em&emLJ : -: 

Rubfka  

IV, Manitest-sesoWe o. relátdrio anual daMrninl*aç$o e sabina corítas.daDirttÕria; 

V Autorizar a ahenação de bens do Ativo Peunanente, a constltwçflo de ânua reais e a prestação de 
garantias a .obuigao de/terceiros; 

VI. Apreciar e..ront * prcpostà dó 0~ anual, plano eprogramas relativos às atividades da 
$pipresa 

VII.Examinar, discutir e ,aprovaras .demonsnç8esfinmic&as;. 

VIII Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercíS 

IX Aprovar a correção da expresSão monetária dõCJa$tal ScSI, 

X. Homologar os acordos, contratos e:conv&ilos deprestaçáo de serviços e de locação Ou aquisição de 
equipamentos de processamento de dados e mIcroflimagen destinados ao fimcionam ente da 
PRODEPA; 

XL Aprovar.os .instru*nentosrelativos apolítica de recursos humanos da. Empresa; . 

XII, Cõnvocaç a Assembleia Gemi quando .jWgar conveniente e anualmente ao termino de cada 
exercício social; 

Jffij Decidir sobre uest$S4u4 lhe kreifl.submetidas. 

SECÁorn 

DO CONUMO~U4L 

-' 	Ãrt. 1.1. - O .VÕn$.flp Fiscal, órgio: de acompanhamento e fiscaliz.o da atividade econômico- 
financeira, será :constituído por tia (03) ntnbros efetivos e de igual número de suplentes e 
funcionará de modo permanente 

§10: - Os membros do, Consalbo FISC& seria indicados pelo chefe do Poder Executivo e eleitos  pela 
AasembieiaGe. 

§20  -Os. membros .4oConsclho Fiscal eos suplentes excrcct*o.seUs cargos até a primeiraAGO que, se 
realizará após a sis eleição, podendo seus membros serem melilla 

ft fl-Ao Co~ Fiscal campa 

1. PiSc* Ii rús atos dos adflilnlstadc*ts e verificar o cumprir^ de seus deveres legais e:cstatutários. 

k6tr, P.41attt04 
PMPIBEãM-af~— 3185 
~FERE COM ORIGIKAL 
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III. Aprovar os acordos, os convênios e os contratos dó prestação de serviços, de:locaçâo e aquisição de 
equipamentos de processamento de dados e microfilmagem, destinados ao funcionamento da 
PRODEPA. 

IV Executar aPõlitica Estadual de infotmáticae Microfilmagem noimbito da Administração Publica 
EstAdual; 

V Deliberar sobre quílquerassunto de interesse da Empresa e:sõbre os casos omissos que suscitarem 
duvidas, respeitada as competnctas do Conselho deAdininistraçio e do Conselho Fiscal, 

VI. Submeter ao Conselho áAdminlsuaç$oti; planos e programas relativos ásatividades da Empresa, 
assim como questões ou suntosque julgarem necessários ou que a legislação ftqueren 

VIL $láborat,aprovar e alterar as normas internas deapilcaçio geral da Empresa; 

VIII.Apresentar, anualinente ao Conselho de Mmmlstraçlo, já com prévio parecer do Conselho 
Fiscal, o relatório geral das atividades da Empresa acompanhadas das demonstrações financeiras e 
duWjnfonnaç6es. exigíveis por teLhem como a proposta de destinação dos resultados, se houver; 

IX.Elaborar.e apresenarnçøa exercido o balançoptimonialdaEmpresa, na krma da Lei das 
Sociedades por Ações, instruído com parecer de auditores externos - apreciação dó Conselho Fiscal 
e aprovação do Conselho4e Ádnunistraç*o, 

X.EIáboiar e propor ao Conselh o, deAdminiMraØo o Orçamento Anual da Empresa; 

M. Propor ao Conselho de Administração os critiosrelaflvos 4 política, de recursos humanos da 
Empresa,- 

XH. Resolva todos os caos adrninislratives daEmpreS, ressalvados os de competência do Conselho 
te Administração ; 

PARÁGRAFO ÚNICO Q:Rcghnento definira.as competS4a Presidência, das Diretorias e das 
demais linldadesÀdministradvas queconipõem a estrutura organizacional da Empresa. 

CAPITULO IV 

SEÇÃ 01 

OÀTRIQNIOE RECURS.OS 

Art., 15.-  Çonstitoem património da P1tODEPA: 

L: Bens ténis e irn6veis4  direitos, øródltoseações; 
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li. lócoq~ de roa~ odrçarnentâiia; 

III.Inç 	b4e reservas decorieniesto: lucro liquido; 

IV.Re*valisçk40 ativo; 

V.Fundos de-reserva e dõeções; 

RubflCa/ 

- Os h e direitos podam~ ÍEniptesa somente poderio ser utilizados na 
realização de suas flIIaII&deS. 

Ait 16 -A 
	

Conselho, de Administração e será 

An. 17.- Os recursos financeiros da PROVEM .saio provenientes de: 

1. Receitas decorrentes daprestaçio de serviços compatíveis com sua finalidade. 

R. Crdditosde qualquer natureza que lhes trem destinados. 

JIL R.as decapita!, inclusive os resultantes daconverdo, em espécie, de benze direitos. 

IV. Renda de bens .patdmonlais; 

V.Rendas de;outas titia. 

SEÇÃO li. 

DO CAI'ITAL Soca 

Árt. IS - O Capital Social dá PRODEPA4 de U.29.091.412,99 (vinte enove milhões, oitenta .e um 
mil, quaflcentos e dozercais, noventa e nove centavos), dividido em 5W.000 (quinhentas mil) ações 
ordinánas nominativas, no-valor-de R$-58,16 (cinquenta e oito reais e dezesseis centavos) cada 

§1 0  O Governado Estado do itr& possui a sotalidadó das ações ordinária nominativa 

§20  O Capital Social da MÕDÉPA será lntegralizadoern eqújpantemos, instalações e outros bens. 

§3' Poderio psttcipar & Capital da PRODÉPÀ,, além dó Governo do Estado: dá Pará, pessoas 
jurídicas de direito publico e as enti"*s da admlnistz*ç$o rndMa, Instituídos pelo Poderes Públicos 
Federal, Estadual e MunicipaL, mantido o controle acionário do ESMo. 

Àrtj9 As ações serãolndlvisivãis. e rqresentadas.pa tiwios ou cautelas, assinadas pelo Presidente e 
pelo Diretor Administrativo Financeiro 

PAR GRAFO lÇØ. o das açôestbservane-áo limite do Capital Social autorizado por 
deliberaçiodaMscmbióiaCtral co estabelecido noArt. 14opresente.EsSuto. 
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M. 20- Na subscriçio do capital social autorizado utllizar-seá IO 	 k &ait 

?ÂaAGRAFO ÚNICO - A subsS* s& será efetivada .:após o. cumprimento das formalidades 
fleces*i.atransmisdo.dotbens'ou da realizaçio dos créditos. 

Art. 21 -Asdeliberações qusto a erniss*ot soca docgpit& & lal autorisdã IndkarIÕ 

L Onumeie máxk o deaçõesa serem emitidas; 

Il.Os prazos para Sbs~ e realização; 

JLQs valores tbçosou mínimos pelos quais as:ações  poderão ser SübsÕritM e; 

IV. A forma ,de realizaçio dasaç*et 

Art2Z - A PRODEPÁ poder %) pordeliberaçio da Assembleia Geral, Incorporar ao seu capital: 

L Reservas e lucros acumulados ou em sispersos' 

II. Ç~ excedente ou reservas.especiais resultantes de con!eçilo monetária. 

Mt.231.-A Empresa poderá. adquirir suas  pr4prias ações sem reduçao4e capital subscrito; 

§1° - As ações adquiridas sano mantidas na Tesouraria, 

§20. Por dellbeaçk da Mseníbieia Geral e previa anuénàià do Conselho Fiscal, a empresa poderá 
recolocar ou vender as ações mantidas em Tesouraria respeitada o controle acionário do Governo do 
Estado do Pará, a JegislaçiO pertinente e as demais disposições deste Estatuto. 

Art24 - A Empn= poerá, ouvido o:  Conselho triscai e observado . o IImfte do nt'imero de ações 
repítStvasdo Capital Social autor~ conceder opção pata subscrição. 

§1° As deliberações sobas outorga de opções - subscrlç5o fUtura:estabeleçerAo:. 

4 À quantidade de "Se Øj ato da qpçAo, o nome: da Entldade:o prazo para o exercício do direito 
correspondente eo valor pela qual pode* ser subscnitase;: 

b) As,çondiçõea de regb~ assim çmo o prazo es quanüdadadepçestações fixadas para realização 
uma vez 	o direito deopçio1 

§20  As ações do Capital Social autorizado, em opçk para subscrição futura, Ido pode4o ser objeto de 
outra oççAo ou de qualquer tipo de emisgo, enquanto em curso o prazo para exercício da opção 
antedomiente garantida. 

Art25 - número evslor nominal das: ações somente poderkseralterados nos seguintes casos: 

1:- Modificação do  ~do capital social; 

PUP181~~ 5186 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os contratos serti por prazo dej 	do 	oahôdcijipeng 
Rubrica 

ao termino doprojeto. 	 . 

Àft.34 .- Às tabelas de pessoaL os padrões 4e  remuneração e.demais vantagens serAo elab6radas 
pela Diretoria Ad»misttatin / Financeira, obsenadas as condições de mercado e 
disponibilidade financeira :t.empresa. 

PAR,. GRAFO 1YHICO Os instrumentos da pàlftica .e pessoal citados; no caput deste artigo 
asno apreciados pela Diretoria Executiva e submetidas 4 aprovaçio do Conselho de 
Administraçk. 

CAPITULO.IX 

DA DISPOSICOES FINAS E TRMSIIOIUAS. 

Ait3S - A 01 	a. 	isatha /PInancen innterú registro: attializadà doi responsáveis por 
s.' 

 

dinheiro, valores, bens e dos ordenadores de despesas 

- A.aberturtde:.contas.  em nome da Empresa ! sua,respoctivanmentaçio dar-se-á mediante 
assinatura conjunta do Presidente e do Diretor Administrativo! Financeiro, os quais poderEo delegar 
esta stnbuiçlo total e pnc*hnente, ficando respoSveis solidariamente com as pessoas em favor das 
quais fizeram tal delegaçio 

.Àjt.31 - A contabilidade 4a: PRODEPÁ será feita com base na legislaçio pertinente as sociedades 
anônimas. 

.Ajti 8 - Á Diretoria Executiva criará extinguirá, sempre que necessárIo, unidades administrativas de 
nlvçl pperacional. 

PÀRAGRMQ ÚNICO -Às competencias dos 6~ intograrão akegirnente.Interno .da Empresa. 

Axt.39 - Observadc o disposto oeste Estatuto,, cabe ao Conselho de Admmlstraç&o apreciar e dirimir 
- ueromissôes, d4dda .*u divergências 4eJttprØaçZo  de qualquer assunto relativo 4 Empresa. 

AMO - Este Estatuto poderá ser modificado pôr proposta da Presidencia e aprovaçio da Assembleia 
GeL 

- -,- ... 	 .Í 	 t --..- 
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